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Aos dezoito dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, às dez horas e trinta 
minutos, sob a direção do senhor NELSON MACHADO, Presidente do Comitê de Auditoria 
Estatutário da Dataprev, presentes os senhores JAIRO KLEPACZ e FRANCISCO DE ASSIS 
LEME FRANCO, membros do Comitê de Auditoria Estatutário, e, como convidados, o 
senhor Joseilton Gonçalves dos Santos (Secretário Executivo), o senhor Paulo Sérgio 
Santos do Carmo (Superintendente Financeiro), o senhor Irinilson Antônio de Almeida 
Júnior (Gerente Executivo do Departamento de Gestão Contábil), realizou-se a 163ª 
Reunião Ordinária do Comitê de Auditoria Estatutário Empresa de Tecnologia e 
Informações da Previdência S.A - Dataprev, no ano de 2025, em conformidade com o art. 
56 do Estatuto Social da Dataprev, aprovado pela 3ª Assembleia Geral Extraordinária da 
Dataprev, realizada em 13 de novembro de 2017, e alterações posteriores, para tratar dos 
seguintes assuntos: 
 

01– Leitura e aprovação da Ata da 162ª Reunião Ordinária do Comitê de Auditoria.  O 
senhor Joseilton Santos informou que, considerando a apreciação prévia do documento 
e respectiva aprovação, a ata encontra-se à disposição para assinatura na Plataforma 
Atlas. 
 

02– Conteúdo suprimido em função de apresentar matéria de caráter restrito.   
 

03– Relatório anual do Comitê de Auditoria e respectivo resumo com as principais 
informações para publicação. (Decreto nº 8.945/2016, de 27/12/2016 art. 38, § 1º, 
inciso VII - elaborar relatório anual com informações sobre as atividades, os 
resultados, as conclusões e as suas recomendações (...). O senhor Joseilton Santos 
apresentou ao Comitê de Auditoria Estatutário a minuta do Relatório Anual do Comitê de 
Auditoria e respectivo resumo, com as principais informações para publicação. Esclareceu 
que foi enviado um modelo como referencial para que analisem o formato que vinha 
sendo adotado. Após argumentações de devidos esclarecimentos, o Comitê aprovou a 
minuta proposta, com a recomendação de que o documento seja cadastrado para 
assinatura após a validação final do Relatório de Administração, que será enviado por e-
mail ao Comitê após a sua finalização. 
 

04– Pauta fixa: Denúncias realizadas no canal do Comitê de Auditoria. (Decreto no  
8.945/2016, de 27/12/2016: art. 38, §1º, Incisos III a VII; e § 2º - O Comitê de 
Auditoria Estatutário deverá possuir meios para receber denúncias, inclusive de 
caráter sigiloso, internas e externas à empresa estatal, em matérias relacionadas às 
suas atividades). Não houve registro de denúncias sigilosas, internas ou externas no 
canal de denúncias do Comitê de Auditoria até esta data. 
 
 

Sendo esses os assuntos tratados, o presidente declarou encerrada a reunião da qual eu, 
Joseilton Gonçalves Santos, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada 
por mim e pelos membros do respectivo Comitê. Brasília-DF, 18/02/2025. 
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Membro do Comitê de Auditoria 
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JOSEILTON GONÇALVES DOS SANTOS  
Secretário Executivo 

 
 

 
 

 
 

Certifica-se que este documento é cópia fiel do original assinado pelos membros do 
Comitê de Auditoria Estatutário, com presença de conteúdos protegidos por sigilo 

em função do caráter restrito da matéria, logo não constando do texto do 
documento. 

 


